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ESTADO DE NIA'I'O GROSSO

PREFEITT]RA MTiNICIPAL DE RONDOLÂXNIA
GABINETE DO PREFETTO

LEr N" r82. DE 30 DE JI.INIIO DE 2008.

,{TiTORIA DO PODER LEGIS LATIVO

l:ixer o .vthsídio do Prefeito, L'ic'e-l)refcittt e Secrelários
Municipai,; tlo Mrtnicípio dc Rr»rcktltirtdiu, |,stado de Moto
Crosso. para o Quadriênio de 2009 201 ) e dá utra.s
prot'idêncicr.s.

O PRET.EITO DO }IUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA. no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Níunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte

L.ei

Art. l" - O subsidio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do

Municipio de Rondolàndia-MT, a que se rel'ere o An. 29, inc. V. da Constituiçào Federal, para o

quadriênio de 2O0912012, é fhado nos seguintes valores.

I - Prefeito: R$ 7.000.00 (sete nril reais),

Il - Vice-Prefeito: RS 5.800.00 (cinco mil e oitocentos reais).

III - Secretários Municipais: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2" - Os subsidios de que trata o Art 1", inc. l, ll e lll é fixado em

parcela única, obedecido às disposições contidas no Art. 37, inc. X e Xl, Art. 39, § 4"' Art 169

da C. F. e Art. l9 da Lei Complementar n."l0l/2000. e Art. 20' inc. V, da Lei Orgânica

Municipal.
Art.3'- As despesas com execução da presente lei correrão à conta dos

recursos orçamentários próprios.

Art. 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo' revogadas as

disposições em contrário.

Rondolândia. 30 de junho de 2008.
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